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ATA N° 03 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO:  Licitação nº 0000365/2021 - Unidade de 
Licitações e Compras 

CRITÉRIO: 

DATA DO EDITAL: 

DATA ABERTURA HABILITAÇÃO: 

Técnica e Preço 

25.11.2021 – Errata em 13.01.2022 

22.03.2022, às 09h30min. 

NÚMERO DE PARTICIPANTES 

NÚMERO DE HABILITADOS:         

04 (quatro) 

03 (três) 

OBJETO:  O presente procedimento licitatório tem por objeto a prestação de serviços 

especializados em metodologias ágeis Scrum sob os papéis de Scrum 

Master, QA Especialista, Designer, Desenvolvedor, Product Owner e Agile 

Coach para atuação nos diversos squads atuando em projetos de 

transformação digital do Banrisul, de acordo com as especificações contidas 

nos anexos, partes integrantes do edital. 

   

 

I – RELATÓRIO  

 

   A Licitação n°0000365/2021 se trata de procedimento licitatório cujo 

critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração é a ponderação de 

técnica e preço. Participam do certame as licitantes CI&T Software S/A, DBSERVER 

Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., RESOURCE Americana Ltda. e 

STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A. 

    

   Em 14.04.2022 foi publicada a Ata n° 02 de Julgamento da Fase de 

Habilitação da Licitação n°0000365/2021, habilitando as licitantes DBSERVER 

Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., RESOURCE Americana Ltda. e 

STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A. e inabilitando a licitante CI&T 

Software S/A. 

 

Irresignada com a decisão da Comissão de Licitações, em 25.04.2022, a 

empresa STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A., devidamente 

qualificada nos autos, interpôs recurso contra o julgamento publicado, insurgindo-se contra 
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a habilitação das licitantes DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda. e 

RESOURCE Americana Ltda. 

 

As licitantes DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda. e 

RESOURCE Americana Ltda. apresentaram contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

II – JULGAMENTO: 

 

A - DO RECURSO INTERPOSTO PELA STEFANINI 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A.: 

 

 A questão central do recurso interposto pela licitante STEFANINI 

Consultoria e Assessoria em Informática S/A. diz respeito ao inconformismo da recorrente 

em face da decisão desta Comissão que habilitou as licitantes DBSERVER Assessoria em 

Sistemas de Informação Ltda. e RESOURCE Americana Ltda., visto entender que as 

empresas não atenderam às exigências de habilitação do Edital. Em relação à inabilitação 

da empresa CI&T Software S/A. afirma ter sido correta a inabilitação, porém discorda dos 

motivos. 

 

 Alega a recorrente que além de não ter comprovado o item 18.1.2 “e” 

conforme indicado na decisão da Comissão de Licitações, a empresa CI&T Software S/A 

também não teria comprovado a alínea “h” do mesmo item, referente à comprovação de 

experiência em serviços de PO, o que deveria ser acrescido como motivo de sua 

inabilitação, segundo a recorrente. 

 

 Em relação à habilitação da empresa DBSERVER Assessoria em Sistemas 

de Informação Ltda., os atestados apresentados pela recorrida não teriam comprovado 

execuções com características compatíveis com o objeto licitado, pois o atestado da 

UNICRED não poderia ser aceito para a comprovação da exigência do item 18.1.2 “a” por 

que não se seria um banco comercial, múltiplo ou caixa econômica; e os atestados do 

SICREDI e do Banrisul não teriam a mesma natureza do objeto licitado por não se 

reportarem a serviços de desenvolvimento/manutenção de sistemas. 
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 Segundo a recorrente: 

 
“A aceitação dos atestados emitidos por BANRISUL e SICREDI 
apresentados pela empresa DB SERVER como COMPROVAÇÃO DA 
CAPACIDADE TÉCNICA EXIGIDA NO ITEM 18.1.2 “a” do EDITAL 
irá ferir diretamente os preceitos legais, devendo ser revisto o julgamento 
que concluiu incorretamente pela habilitação da empresa, eis que as 
atividades descritas em ambos os atestados não comprovam ou possuem 
compatibilidade com a parte mais relevante do objeto licitado. ” 

 

A respeito da habilitação da licitante RESOURCE Americana Ltda., aponta 

a recorrente o fato de a recorrida ter apresentado o “quadro resumo da proposta técnica” no 

envelope de habilitação, documento este que teria de ser apresentado no envelope de 

proposta técnica. Segundo a recorrente esse erro fez com que a recorrida se enquadrasse na 

previsão do item 2.4 do Edital que trata da inversão dos documentos nos envelopes, sendo 

necessária a sua inabilitação porque isso “pode ter influenciado indevidamente a análise de 

sua documentação de habilitação”. 

 

Além disso, alega a recorrente que a licitante RESOURCE Americana Ltda. 

fez uso indevido de atestados de empresa coligada, contrariando a orientação da Comissão 

de Licitações e o que preconiza o Regulamento de Licitações e Contratos do Banrisul, 

visto que o que é permitido é o uso de atestados emitidos em nome de outra empresa da 

qual a licitante seja subsidiária integral e/ou de subsidiária integral pertencente à licitante, 

desde que na mesma atividade econômica. 

 

Conforme a recorrente: 

 
“A situação descrita e que pode ser comprovada pela análise dos contratos 
sociais de ambas as empresas é efetivamente Grupo Econômico, porém a 
relação entre ambas não é de SUBSIDIÁRIA, pois uma não detém cotas 
de participação na outra, ainda que possuam sócio em comum. 
Desta forma não está atendida a regra regulamentar contida no art. 78 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do BANRISUL, de forma que, ao 
contrário do que afirma a empresa licitante RESOURCE AMERICANA, 
os atestados emitidos em face de Contratos da empresa RESOURCE 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., devem ser excluídos da 
análise da comprovação da habilitação da empresa licitante e tal fato será 
determinante, como será demonstrado, da inabilitação da empresa 
RESOURCE AMERICANA. 
(...) 
Todos estes atestados foram emitidos em fator da empresa RESOURCE 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., a qual não atende ao que 
determina o art. 78-8 do Regulamento de Licitações e Contratos do 
BANRISUL. 
A EMPRESA RESOURCE AMERICANA não atendeu, com atestado 
próprio ou de subsidiária, a exigência do item 18.1.2 “a”, devendo ser 
inabilitada. ” 
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Por fim, a recorrente afirma que a Administração deve respeitar o Edital, o 

Regulamento de Licitações e Contratos e as respostas aos questionamentos efetuados e 

requer que seja reformada a decisão recorrida para inabilitar as licitantes DBSERVER 

Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., RESOURCE Americana Ltda. e para que a 

inabilitação da licitante CI&T Software S/A. seja complementada. 

 

Primeiramente, cumpre por oportuno reportar-nos às exigências de 

qualificação técnica do certame para a fase de habilitação, quais sejam: 

 
18.1. “COMPROVAÇÕES DE EXPERIÊNCIA 
18.1.1. Dos Atestados 
a) A licitante deverá apresentar atestado(s)/ certidão(ões)/ 
declaração(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante desempenha ou tenha 
desempenhado, de forma satisfatória, atividade compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação” 
b) Os atestados de capacidade técnica deverão ser emitidos por 
empresas de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo: 

-Nome da empresa atestante, endereço, CNPJ;  
-Nome, função, telefone e email (para pedido de informações) do 
responsável pelo    fornecimento da declaração;  
-Dados do contrato, data de início das atividades, data de término das 
atividades, total de pontos de função ou horas executadas e a descrição 
dos serviços prestados, de forma a possibilitar ao Contratante o 
entendimento dos trabalhos realizados;  
c) Para fins de conversão de quantidades entre as diferentes 
métricas de mercado, nos atestados abaixo consideraremos os pontos de 
função baseados no IFPUG - International Function Point Users Group. 
Caso os atestados não sejam apresentados em PF, para efeito de cálculo, 
será considerada a seguinte relação: 

- Um Ponto de Função equivale a 10 horas; 
- Um Ponto de Função equivale a 10 URSTBs. 

d) Nos quesitos referentes a tecnologias específicas, somente serão 
aceitos atestados que fizerem referência explícita da quantidade de pontos 
função (ou qualquer outra medida) utilizados especificamente naquela 
tecnologia. 
e) Caso o referido atestado seja fornecido por empresa estrangeira 
em outro idioma, deverá estar acompanhada de cópia devidamente 
traduzida e juramentada. 
f) No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, 
não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente. Serão considerados 
como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo 
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
emitente e da proponente. 
18.1.2. Da Experiência 
a) O Licitante deve comprovar experiência na prestação de serviços 
executados no Brasil, junto a Instituição Financeira, classificado no macro 
segmento como banco comercial, múltiplo ou caixa econômica, atestando 
experiência mínima de 4.000 pontos de função. 
Obs1.: Classificação de acordo com o Site do Banco Central: - Sistema 
Financeiro Nacional – informações cadastrais e sobre contabilidade – 
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informações cadastrais – relação de instituições em funcionamento no 
país.  
O Desenvolvimento de software para instituições financeiras obedece a 
um grau de exigência de qualidade mais elevado do que as demais 
indústrias. A qualidade dos códigos desenvolvidos é verificado e auditado 
pelo Banco Central. Desde modo, para este tipo de serviço, necessita-se 
que o Licitante tenha experiência mínima em ambientes de instituições 
financeiras e no desenvolvimento de transações seguras. 
b) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços de desenvolvimento na plataforma Microsoft.NET, atestando 
experiência mínima de 2.000 pontos de função. 
c) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços desenvolvimento na plataforma na linguagem Java, atestando 
experiência mínima de 2.000 pontos de função. 
d) O Licitante deve comprovar entrega de projeto novo de sistema, 
que tenha sido desenvolvido para ambientes móveis, utilizando as 
plataformas Android ou iOS. 
e) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços de SCRUM Master. 
f) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços de QA. 
g) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços de Designer. 
h) O Licitante deve comprovar experiência em prestação de 
serviços de PO. ” 

 

Verifica-se que as exigências são claras ao mencionar que os atestados 

devem ser compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fato também destacado nas razões recursais da recorrente. Entretanto, diferentemente do 

que a recorrente tenta impor, o objeto do certame não é a execução de serviços de 

desenvolvimento/manutenção de sistemas e sim a “prestação de serviços especializados em 

metodologias ágeis Scrum sob os papéis de Scrum Master, QA Especialista, Designer, 

Desenvolvedor, Product Owner e Agile Coach para atuação nos diversos squads atuando 

em projetos de transformação digital do Banrisul”. 

 

Importante também salientar que, conforme subitem 15.6.3 do Edital, a  

Comissão de Licitações poderá realizar, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo e que a 

possibilidade de realização de diligências consta também prevista no Regulamento de 

Licitações e Contratos do Banrisul no artigo 80, 4, segundo o qual “O agente de licitação 

ou comissão de licitação pode realizar diligência para esclarecer o teor ou sanar defeitos 

constatados nos documentos de habilitação ou mesmo para permitir que se apresentem 

novos documentos, sempre em defesa da proposta mais vantajosa.” 

 

Dessa forma, considerando que é prática comum que os contratantes 

possuam modelos de atestado nos quais não constem todas as informações pertinentes aos 
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contratos, a Administração realizou diligências para dirimir dúvidas em relação aos 

atestados apresentados pelas empresas RESOURCE Americana Ltda. e CI&T Software 

S/A. (fls. 001316 a 001333 dos autos). A realização de diligências para dirimir dúvidas em 

relação aos documentos apresentados é, segundo Marçal Justen Filho, um dever da 

Administração: 

 
“Em primeiro lugar, deve destacar-se que não existe uma competência 

discricionária para escolher realizar ou não a diligência. Se os 
documentos apresentados pelo particular ou as informações nele 
contidas envolverem pontos obscuros apurados de ofício pela Comissão 
ou por provocação de interessados, a realização de diligências será 
obrigatória. Ou seja, não é possível decidir a questão (seja para 

desclassificar o licitante, seja para reputar superada a questão) 

mediante uma escolha de mera vontade. Portanto, a realização da 

diligência será obrigatória se houver dúvidas relevantes” (Marçal 

Justen Filho Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 12ª Ed., São Paulo: Dialética, 2008, p.556. 
 

Assim, com a realização de diligências, restou comprovado o atendimento 

ao subitem 18.1.2 “e” do Termo de Referência pela empresa RESOURCE Americana Ltda. 

e dos subitens 18.1.2 “g” e 18.1.2 “h” pela empresa CI&T Software S/A., conforme 

descrito no parecer exarado pela área técnica e recebido em 13.04.2022 (fl. 001335 dos 

autos), o qual embasou o julgamento da Comissão de Licitações. 

 

Tendo em vista que os pontos questionados pela recorrente se referem a 

matéria de ordem técnica, submetemos o recurso e as contrarrazões apresentados à análise 

da área técnica/gestora, cuja manifestação segue abaixo transcrita: 

 
“Ref.: Licitação n°0000365/2021 
Objeto: Prestação de serviços especializados em metodologias ágeis 
Scrum sob os papéis de Scrum Master, Especialista QA, Designer, 
Desenvolvedor, Product Owner e Agile Coach para atuação nos diversos 
squads atuando em projetos de transformação digital do Banrisul. 
Prezados, 
Em resposta à sua correspondência, datada de 04/05/2022, apresentamos 
nossa análise e manifestação com relação ao recurso administrativo 
impetrado pela empresa Stefanini Assessoria e Consultoria em 
informática S.A. e às contrarrazões apresentadas pelas empresas 
DBServer Assessoria em Sistemas da Informação Ltda. e Resource 
Americana Ltda. durante a fase de habilitação da licitação 0000365/2021. 
Por oportuno, esclarecemos que o nosso Parecer Técnico, emitido em 
12/04/2022, foi formulado de acordo com a orientação do TCU no 
acórdão 357/2015-Plenário, conforme segue. 
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 
adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. ” 
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Realizamos a análise da documentação por contexto, abstraindo a 
interpretação ipsis litteris, conforme prescreve o princípio do formalismo 
moderado citado nesse Acórdão do TCU. 
Nesta manifestação, analisamos todos os recursos e contrarrazões 
apresentados pelas partes envolvidas. Utilizamos também nossa base de 
conhecimento e experiência em desenvolvimento de sistemas para o setor 
bancário. 
Manifestação quanto aos comentários da Stefanini sobre a 
inabilitação da empresa CI&T 
Software S.A.: 
A Recorrente alega que: 
A empresa CI&T não comprovou experiência exigida no item 18.1.2 h, 
que tratava da comprovação da experiência em prestação de serviços de 
PO (Product Owner). 
Nosso comentário: 
Ocorre que em diligência técnica, realizada na Confidence Corretora de 
Câmbio S.A., respondida em 08/04/2022, restou comprovado que a CI&T 
Software S.A. prestou serviços de PO, sendo a empresa CI&T Software 
inabilitada apenas pelo não atendimento ao item 18.1.2 “e” do Termo de 
referência (TR), Serviços de SCRUM Master. 
Portanto, não há o que acrescentar na motivação de sua inabilitação. 
Manifestação quanto aos recursos impetrados pela Stefanini contra a 
habilitação da empresa DBServer Assessoria em Sistemas da 
Informação Ltda.: 
A Recorrente alega que: 
A Recorrida não atendeu os requisitos estabelecidos nos itens 18.1.1 “a” e 
18.1.2 “a”, do Termo de Referência (TR), pois os atestados apresentados 
(emitidos pelo Banrisul e pela Sicredi) não comprovam a realização de 
desenvolvimento/manutenção de sistemas, mas sim de execução de testes. 
Nosso entendimento: 
O item 18.1.2 “a”, do TR, que trata das comprovações das experiências 
exigidas das Licitantes, busca comprovar a experiência em atividade 
compatível com o Objeto da Licitação em Instituição Financeira, 
classificada no macro segmento como banco comercial, múltiplo ou caixa 
econômica, sem especificar quais os serviços, e trata mais 
especificamente da qualidade do serviço prestado. O item ainda apresenta 
a seguinte justificativa para a sua exigência: “ O Desenvolvimento de 
software para instituições financeiras obedece a um grau de exigência de 
qualidade mais elevado do que as demais indústrias. A qualidade dos 
códigos desenvolvidos é verificada e auditada pelo Banco Central. Desde 
modo, para este tipo de serviço, necessita-se que o Licitante tenha 
experiência mínima em ambientes de instituições financeiras e no 
desenvolvimento de transações seguras. “ 
Conforme a Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas, do Banrisul, 
que estabelece procedimentos específicos para todas as etapas do 
desenvolvimento de sistemas, os códigos desenvolvidos no banco devem 
ser testados e comprovados através de processos e ferramentas 
padronizadas, inclusive por testes automatizados específicos para esta 
finalidade. 
Assim, concordamos com as contrarrazões apresentadas pela empresa 
DBServer onde se lê: “Vale mencionar que a natureza do objeto licitado 
não é a execução de atividades de desenvolvimento/manutenção de 
sistemas...”. E mais adiante: “Como é de amplo conhecimento da 
indústria de desenvolvimento de software, as atividades de inspeção de 
código e segurança são realizadas diretamente sobre o código fonte, 
onde se faz justamente a análise para verificação se o código produzido 
está aderente aos requisitos de qualidade. ” 
Pelo exposto, entendemos que a apresentação de atestados comprovando 
extensa carga horária de prestação de serviços no âmbito da disciplina de 
testes de software nessas instituições financeiras é comprovação de que a 
Licitante possui a experiência mínima necessária para satisfazer o 
requisito estabelecido no item em referência. 
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A Recorrente alega que: 
A Recorrida apresentou atestado de instituição financeira não pertencente 
ao segmento dos bancos comerciais, múltiplos ou caixas econômicas 
(emitido pela Unicred) para a comprovação do item 18.1.2 “a” do TR. 
Nosso entendimento: 
Os atestados emitidos pelo Banrisul e pela Sicredi, satisfazem o item 
18.1.2 “a”, pois atendem o número mínimo de pontos de função (horas) 
exigido no Edital. 
O atestado fornecido pela empresa Confederação Nacional das 
Cooperativas Centrais Unicred Ltda. – Unicred do Brasil, por não ser uma 
Instituição Financeira, classificada no macro segmento como banco 
comercial, múltiplo ou caixa econômica, não foi considerado em nossa 
análise. 
Manifestação quanto aos recursos impetrados pela Stefanini contra a 
habilitação da empresa Resource Americana Ltda.: 
A Recorrente alega que: 
A Recorrida anexou indevidamente, no Envelope 1 – Da Habilitação, 
documento que deveria ser anexado no Envelope 2 – Da Proposta 
Técnica, o que afrontaria o estabelecido no item 
2.4 do Edital: “A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou 
seja, a colocação dos documentos de HABILITAÇÃO, da PROPOSTA 
TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL em envelope diverso, 
acarretará a exclusão do licitante do certame. ” 
Nosso entendimento é que: 
O regrado no item 2.4, do Edital, refere-se a uma inversão total de 
documentos dos envelopes afetando significativamente a análise e 
julgamento da documentação enviada. 
A colocação de um documento do Envelope 2 no Envelope 1, juntamente 
com todos os documentos exigidos para estar no Envelope 1, não 
caracteriza uma “inversão” dos documentos, como entendido da redação 
do item 2.4 do Edital. Além disso, no caso concreto, o documento que foi 
enviado no Envelope 1, que deveria estar no Envelope 2, não teve a 
capacidade de influenciar a análise da documentação de habilitação. 
A Recorrente alega que: 
A Recorrida apresentou atestados de empresas coligadas, o que estaria 
desconforme com a alínea 8, do Art.78 - Qualificação Técnica, do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Banrisul que diz: “É permitida 
a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de 
outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou de 
subsidiária integral pertencente à licitante, desde que da mesma 
atividade econômica. ” 
Nosso entendimento é que: 
A alínea 8, do Art.78, do Regulamento de Licitações e Contratos do 
Banrisul, deve ser interpretado à luz do acórdão 357/2015-Plenário – 
TCU, transcrito no início deste documento, que trata do princípio do 
formalismo moderado. Dessa forma, aceitam-se atestados de empresas do 
grupo econômico e não apenas de subsidiárias integrais. A análise da 
documentação, recebida da Resource em seu Envelope 1, demonstra que 
os atestados de comprovação técnica recebidos são do mesmo grupo 
econômico. 
Manifestação quanto à tentativa da Resource, nas contrarrazões 
apresentadas, de interpor recurso com a finalidade de inabilitar a 
Stefanini (item 5) e a DBserver (item 6): 
Não será feito juízo de mérito sobre essa manifestação em função de sua 
Intempestividade. 
Conclusão: 
Ante o exposto, tem-se por justificada a decisão firmada no Parecer 
Técnico emitido em 12/04/2022, o qual ora se RATIFICA. ” 
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O formalismo moderado, citado no parecer da área técnica, consiste em 

princípio que preconiza a prevalência do conteúdo sobre a forma. A opção da 

Administração pelo Princípio do Formalismo Moderado está em consonância com as 

orientações do TCU e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sobre o tema: 

 

 “REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, RELACIONADAS À DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA 
DE LICITANTE COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO 
INSANÁVEL NO MOTIVO DETERMINANTE DO ATO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. NULIDADE. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 1. O 
intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela 
Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais 
vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 2. No curso de 

procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 

assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados” (grifo nosso) - Acórdão 357/2015, TCU, Relator Bruno 
Dantas 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATAÇÃO 
DE EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO EM VIA PÚBLICA E DE 
EXECUÇÃO DE ESTACIONAMENTOS. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE AFERIÇÃO E APROVAÇÃO DA 
BALANÇA EMITIDO PELO INMETRO. INABILITAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO EMITIDO POR EMPRESA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA PELO INMETRO. POSSIBILIDADE. 
EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DO FORMALISMO 
MODERADO. 1. Hipótese em que resta demonstrado o direito líquido e 
certo da impetrante de ser habilitada no certame, diante da idoneidade 
do atestado de qualificação técnica, bem como da apresentação da 
documentação prevista no item 4.4.7 do edital. 2. Apesar da formalidade 
que permeia o processo licitatório, não se mostra razoável que mera 
irregularidade seja suficiente para excluir do certame a impetrante, haja 
vista que a licitação deve dar-se sempre na busca da oferta mais 
vantajosa à Administração. 3. O formalismo exacerbado pode gerar 

danos não só ao Estado como às concorrentes, razão porque, o 

princípio do procedimento formal merece ser relativizado. 4. Presentes 
os requisitos legais autorizadores da medida pretendida, a teor do que 
dispõe o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, impõe-se a reforma 
da decisão que indeferiu a liminar no mandado de segurança. RECURSO 
PROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 70077408599, Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, 
Julgado em: 23-05-2018) (Grifo nosso) 

 

Quanto às alegações da recorrente acerca dos atestados da licitante 

DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., o parecer da área técnica 
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supracitado é categórico ao afirmar que o atestado emitido pela Unicred não foi 

considerado na análise em razão do emitente não se enquadrar como banco comercial, 

múltiplo ou caixa econômica e que os atestados apresentados emitidos pelo Banrisul e pelo 

Sicredi satisfazem o item 18.1.2 “a”, pois atendem o número mínimo de pontos de função 

(horas) exigido no Edital. 

 

A respeito das questões suscitadas em relação à documentação apresentada 

pela licitante RESOURCE Americana Ltda., ressaltamos que a desclassificação de empresa 

prevista no item 2.4. do Edital em razão da inversão dos documentos no interior dos 

envelopes se refere aos casos em que alguma empresa inverta completamente a 

documentação entre os envelopes, pela simples razão de que uma inversão total de 

documentação inviabilizaria a análise do atendimento aos requisitos da fase em questão. 

Dessa forma, a inserção de um documento a ser apresentado na fase de proposta técnica no 

envelope de habilitação de modo algum enseja por si só a desclassificação ou a inabilitação 

da empresa. Ainda mais porque, no caso em tela, a área técnica frisou que o fato não teve a 

capacidade de influenciar a análise da documentação de habilitação. 

 

Quanto à alegação de que a empresa RESOURCE Americana Ltda. teria 

tentado confundir a Comissão de Licitações ao fazer questionamento usando o nome de 

seu grupo econômico, tal não se comprova, até porque a licitante acrescentou em sua 

documentação declaração assinada esclarecendo que as empresas Resource Tecnologia e 

Informática e Resource Holding de Participações Ltda. fazem parte do mesmo grupo 

empresarial e estão em processo de reconhecimento da unificação das empresas perante 

órgãos federais. Ou seja, a licitante demonstrou lisura na participação do processo. 

 

Por fim, do parecer da área técnica supracitado verifica-se que, em reanálise 

da matéria, a área técnica mantém seu entendimento de que as licitantes DBSERVER 

Assessoria em Sistemas de Informação Ltda. e RESOURCE Americana Ltda. atenderam 

aos requisitos de qualificação técnica do certame e de que a licitante CI&T Software S/A. 

não comprovou apenas o exigido no subitem 18.1.2 “e” do Termo de Referência.  

 

Quanto aos itens 5 e 6 das contrarrazões apresentadas pela licitante 

RESOURCE Americana Ltda., nos quais a empresa alega problemas nos atestados 

apresentados pelas licitantes STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A e 

DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., em que pese o fato de que tais 
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alegações deveriam ter sido feitas em sede recursal e não no momento das contrarrazões, 

esclarecemos que os pontos elencados pela contra-arrazoante acerca dos atestados da 

empresa STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A se referem a questões 

meramente formais, insuficientes para ensejar a desconsideração dos documentos 

apresentados, principalmente tendo em vista o princípio do formalismo moderado citado 

anteriormente. Já em relação aos atestados apresentados pela licitante DBSERVER 

Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., reiteramos que questões meramente formais 

não ensejam a desconsideração de atestados apresentados e que caso reste alguma dúvida 

acerca dos serviços que foram prestados a Administração pode realizar diligências. No 

caso da DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda., a área técnica analisou 

toda a documentação apresentada pela empresa e concluiu que a mesma atendeu aos 

requisitos de qualificação técnica do Edital, ratificando esse entendimento em sede 

recursal. 

 

Diante do exposto, não assiste razão à recorrente, visto não terem sido 

apresentadas razões de fato ou de direito passíveis de alterar o mérito da decisão atacada. 

 

 

III – DECISÃO 

 

Em face das motivações supra, a Comissão de Licitações deixa de acolher as 

razões apresentadas pela empresa STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática 

S/A. 

 

Saliente-se, por derradeiro, que o presente procedimento licitatório foi 

conduzido com observância aos princípios básicos que devem nortear os atos da 

Administração Pública, à Lei n°13.303/2016 e ao Regulamento de Licitações e Contratos 

do Banrisul. 

 

Ante o exposto, e com base nos documentos que integram o presente 

certame, esta Comissão NEGA PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante 

STEFANINI Consultoria e Assessoria em Informática S/A, ratificando a decisão proferida 

em Ata do dia 13 de abril de 2022 e publicada em 14 de abril de 2022, mantendo a 

habilitação das licitantes DBSERVER Assessoria em Sistemas de Informação Ltda. e 

RESOURCE Americana Ltda. e a inabilitação da licitante CI&T Software S/A. por não ter 
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comprovado o exigido no subitem 18.1.2 “e” do Termo de Referência. 

 

Finalmente, submetemos o posicionamento desta Comissão de Licitação 

para exame e deliberação da Autoridade Superior.  

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

 
Porto Alegre, 16 de maio de 2022. 

 

 

Álvaro Luís A. Guazzelli  Samuel Petroli Cleonice Evanir Born de Souza 
Presidente 


